
 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
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Requer que sejam prestadas, pelo Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança
Pública, Ricardo Lewandowski, informações sobre a efetivação de ações programáticas
previstas para o Eixo Orientador IV do Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-
3, aprovado pelo Decreto nº 7.307, de 21 de dezembro de 2009.
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, Ricardo Lewandowski,
informações sobre a efetivação de ações
programáticas previstas para o Eixo
Orientador IV do Programa Nacional de
Direitos Humanos – PNDH-3, aprovado
pelo Decreto nº 7.307, de 21 de dezembro
de 2009.

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, Ricardo Lewandowski,

informações sobre a efetivação de ações programáticas previstas para o Eixo

Orientador IV do Programa Nacional de Direitos Humanos – PNDH-3, aprovado pelo

Decreto nº 7.307, de 21 de dezembro de 2009.

Nesses termos, requisita-se:

1. condicionar o repasse de verbas federais à elaboração e

revisão periódica de planos estaduais, distrital e municipais

de segurança pública que se pautem pela integração e pela

responsabilização territorial da gestão dos programas e ações;
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2. criar base de dados unificada que permita o fluxo de informações

entre os diversos componentes do sistema de segurança pública

e a Justiça criminal;

3. fomentar o acompanhamento permanente da saúde mental dos

profissionais do sistema de segurança pública, mediante serviços

especializados do sistema de saúde pública;

4. instituir seguro para casos de acidentes incapacitantes ou morte

em serviço para os profissionais do sistema de segurança

pública;

5. garantir a reabilitação e reintegração ao trabalho dos

profissionais do sistema de segurança pública federal, nos casos

de deficiência adquirida no exercício da função;

6. consolidar e publicar estatísticas e indicadores nacionais sobre

crimes registrados, inquéritos instaurados e concluídos, prisões

efetuadas, flagrantes registrados, operações realizadas, armas

e entorpecentes apreendidos pela Polícia Federal em cada

Estado da Federação; veículos abordados, armas e entorpecentes

apreendidos e prisões efetuadas pela Polícia Rodoviária Federal

em cada Estado da Federação; presos provisórios e condenados

sob custódia do sistema penitenciário federal e quantidade

de presos trabalhando e estudando por sexo, idade e raça ou

etnia; vitimização de policiais federais, policiais rodoviários

federais, membros da Força Nacional de Segurança Pública e

agentes penitenciários federais; e quantidade e tipos de laudos

produzidos pelos órgãos federais de perícia oficial.

7. desenvolver sistema de dados nacional informatizado para

monitoramento da produção e da qualidade dos laudos

produzidos nos órgãos periciais;

8. promover a participação da sociedade civil organizada na gestão

das políticas públicas de segurança;
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9. capacitar tecnicamente em investigação criminal os

profissionais dos sistemas estaduais de segurança pública e

realizar pesquisas para qualificação dos estudos sobre técnicas

de investigação criminal;

10. promover e apoiar a educação continuada dos profissionais da

perícia oficial, em todas as áreas, para a formação técnica e em

Direitos Humanos;

11. realizar pesquisas nacionais de vitimização;

12. fortalecer mecanismos que possibilitem a efetiva fiscalização

de empresas de segurança privada e a investigação e

responsabilização de policiais que delas participem de forma

direta ou indireta;

13. desenvolver normas de conduta e fiscalização dos serviços de

segurança privados que atuam na área rural;

14. estruturar, a partir de serviços existentes, sistema nacional de

atendimento às vítimas do tráfico de pessoas, de reintegração

e diminuição da vulnerabilidade, especialmente de crianças,

adolescentes;

15. criar sistema de rastreamento de armas e de veículos usados pela

Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal e Força Nacional de

Segurança Pública, e fomentar a criação de sistema semelhante

nos Estados e no Distrito Federal;

16. consolidar política nacional de erradicação da tortura e de

outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes;

e

17. reestruturar o sistema penitenciário federal, conforme

necessidades observadas na última década e meia.
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JUSTIFICAÇÃO

Neste ano de 2025, a CDH realiza a avaliação do Programa Nacional

de Direitos Humanos – PNDH-3 como exercício de sua competência de avaliação

de política pública prevista nos arts. 96-B, caput, e 102-E, inciso VII, do Regimento

Interno do Senado Federal. Publicado por meio do Decreto nº 7.037, de 21 de

dezembro de 2009, no final do segundo mandato do Presidente Luiz Inácio Lula da

Silva, o programa foi concebido como uma política pública de caráter transversal e

intersetorial, voltada à promoção, proteção e defesa dos direitos humanos em sua

totalidade. Ele refletiu o esforço do Estado brasileiro em consolidar uma agenda

de direitos humanos ancorada em valores participativos e em resposta a novas

demandas sociais, institucionais e internacionais.

O conteúdo programático do PNDH-3 está estruturado em seis Eixos

Orientadores, subdivididos em 25 diretrizes, 82 objetivos estratégicos e 521 ações

programáticas. Dentre os eixos, cita-se o Eixo Orientador IV: Segurança Pública,

Acesso à Justiça e Combate à Violência, que conta com objetivos estratégicos e

ações programáticas cuja execução é de competência desse Ministério da Justiça e

Segurança.

Assim, neste Requerimento de Informações, solicitamos ao Ministro

da Justiça e Segurança Pública informações relativas à aplicabilidade de ações

programáticas previstas no Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009, para o

Eixo Orientador IV do PNDH-3.

Com tais informações, a CDH poderá exercer melhor seu mister de

avaliar o PNDH-3.

Sala das Comissões, 22 de agosto de 2025.

Senadora Damares Alves
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